
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  Senhora  Jumara
Fernandes Rocha Amorim.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e entrega desta Moção
de Aplausos à Senhora Jumara Fernandes Rocha Amorim. 

JUSTIFICATIVA 
A Senhora Jumara Fernandes Rocha Amorim, natural de Jaciara e residente em Cuiabá desde os 12
anos, construiu uma história de fé e serviço. Membro da IBN Peniel há mais de 30 anos, atua com
dedicação em importantes projetos sociais como Projeto Belém, Projeto Estevam e Cantina. 
Seu trabalho voluntário abrange arrecadação e distribuição de roupas, alimentos, brinquedos, móveis e
remédios para famílias carentes,  comunidades do interior e pessoas em situação de necessidade.
Estende seu cuidado também ao bairro Novo Horizonte, oferecendo apoio social e espiritual. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento à Senhora Jumara Fernandes Rocha
Amorim, pela sua atuação solidária e seu compromisso com o bem-estar de nossa comunidade. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de novembro de 2025.
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